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INFORMATIVO  ELEITORAL- Julho/2006.
Aos Senhores(as) candidatos(as) e seus colaboradores:

DAS DESPESAS E RECEITA DE CAMPANHA:

Fonte: RES. TSE. N. 22.250/2006.

Art. 10. É obrigatória a abertura de conta bancária específica em nome do candidato e do comitê financeiro, para registro de todo o movimento financeiro da campanha, inclusive dos recursos próprios dos candidatos e dos oriundos da comercialização de produtos e realização de eventos, vedado o uso de conta bancária preexistente (Lei n. 9.504/97, art. 22, caput).

DAS DOAÇÕES
Art. 14. A partir do registro dos comitês financeiros, pessoas físicas e jurídicas poderão fazer doações mediante cheque ou transferência bancária, ou ainda em bens e serviços estimáveis em dinheiro, para campanhas eleitorais. As doações e contribuições ficam limitadas (Lei n. 9.504/97, arts. 23, § 1º, I e II e 81, § 1º):

I - a 10% dos rendimentos brutos auferidos no ano anterior à eleição, no caso de pessoa física;

II - a 2% do faturamento bruto do ano anterior à eleição, no caso de pessoa jurídica;

III - ao valor máximo do limite de gastos estabelecido pelo partido e informado à Justiça Eleitoral, caso o candidato utilize recursos próprios.

§ 1º Toda doação a candidato ou a comitê financeiro, inclusive recursos próprios aplicados na campanha, deverá fazer-se mediante recibo eleitoral (Lei n. 9.504/97, art. 23, § 2º).

Art. 17 – Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou jurídicas (Lei n. 9504/97, art. 23, §5º, acrescentado pela Lei n. 11.300/2006).

DOS GASTOS ELEITORAIS

Art. 21. É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por comitê, candidato, ou com a sua  autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, cestas básicas ou quaisquer outros bens ou  materiais que possam proporcionar vantagem ao eleitor (Lei n. 9.504/97, art. 39, § 6º, acrescentado pela Lei n. 11.300/2006).

Art. 22. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua preferência, até a quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde que não reembolsados (Lei n. 9.504/97, art.27). 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

 O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma do art. 20 da Lei n. 9.504/97, devendo ambos assinar a respectiva prestação de contas. O candidato não se exime da responsabilidade alegando ignorância sobre a origem e a destinação dos recursos recebidos em campanha, ou deixando de assinar as peças integrantes da prestação de contas.

Nenhum candidato poderá ser diplomado até que suas contas tenham sido julgadas.

Nos dias 6 de agosto e 6 de setembro,  os partidos, coligações e candidatos são obrigados a divulgar pela internet em sítio criado pela Justiça Eleitoral relatório discriminando os recursos recebidos. A indicação dos doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas final poderão ser identificados.
DA PROPAGANDA E CONDUTAS VENDADAS

Fonte: RES. TSE  N. 22.261/2006. 

É PERMITIDO AOS CANDIDATOS:

· A realização de comícios e a utilização de aparelhagem de sonorização fixa no horário das 08 às 24 horas. Nas sedes do partido, comitê de candidatos e carros de som é permitido das 08 às 22 horas.
· É permitido a colocação de bonecos e de cartazes não fixos ao longo das vias públicas, desde que não dificultem o bom andamento do trânsito.

· Em bens particulares, podendo ser alugados ou cedidos gratuitamente, podem ser colocados todos tipos de propaganda, com a ressalva que as placas não podem ter área superior a quatro metros quadrados. Não esquecendo de sempre pegar autorização ou contrato de locação.

· É permitido NA VÉSPERA DO DIA  DA ELEIÇÃO, caminhada, carreata, passeata ou carro de som que transite pela cidade divulgando jingles ou mensagem de candidatos, desde que tais atos não sejam transformados em COMÍCIO. ( Ac. TSE  n. 3.107 de 25/10/2002).
· * Aos partidos ou coligações é permitido comercializar material de divulgação institucional, desde que não contenha nome e número de candidato, bem como cargo em disputa.

· É permitido aos partidos políticos e coligações distribuir entre os candidatos registrados os horários que lhes forem destinados pela Justiça Eleitoral.

· No dia da eleição cada eleitor poderá manifestar-se individualmente e de forma silenciosa por seu candidato, partido ou coligação, desde que a propaganda seja no próprio vestuário ou através de porte de bandeira, flâmula ou utilização de adesivos no veículo ou objetos que tenha posse. (RES. TSE. 14.708/94).
· É permitido que o candidato tenha um domínio na internet, obsevando a seguinte especificação: http://www.nomedocandidatonumerodocandidato.can.br.
· É permitido comício e reuniões públicas até quarenta e oito horas antes do dia da eleição. (28/09/2006)
É PROIBIDO:

* É proibido a realização de Showmícios e de evento assemelhados para promoção de candidatos, bem como apresentação remunerada ou não, de artistas com a finalidade de animar comício e reunião eleitoral.
* E proibido a confecção, utilização, distribuição por comitê, candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés,brindes, cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao eleitor.

* È proibido a veiculação de qualquer tipo de propaganda nos postes, viadutos, pontes, passarelas e nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do poder público, ou que a ele pertençam. Bens de uso comum para fins eleitorais são os definidos pelo Código Civil e também aqueles que a população tenha acesso como tais: cinemas, clubes, lojas, centros comerciais, igrejas, ginásios, estádio, ainda que sejam de propriedade privada.
* É proibido a fixação de propaganda com arames em locais de trânsito.

*É proibido o uso de OUTDOORS. Placas somente com quatro metros quadrados.

ATENÇÃO ! ! !

· Todo material impresso deverá conter o número de inscrição do CJPJ da empresa que o confeccionou.

· Toda despesa de campanha deverá ser paga através de movimentação da conta bancária eleitoral.

· Toda receita que entrar na conta bancária eleitoral deverá ter emissão de Recibo Eleitoral.

· Todos documentos que comprovem despesa eleitoral deverão ter sua data de emissão posterior ou a partir da data de abertura da conta bancária.

· O candidato que utilizar recursos próprios deverá também emitir recibo eleitoral  em seu nome.

Comitê Financeiro Único do PDT/SC – Presidente: Alberto Causs.; Tesoureiro: Marcelo De Luca Dias;

Assessor Jurídico: Adv. Jesus Santos – OAB/SC 8738-B









Av. Prefeito Osmar Cunha, 183 – sala  501  bloco B  Centro Ed Ceisa Center

Florianópolis - Santa Catarina - CEP: 88015-100

Fone: (048) 3223-3809 - FAX  E-mail: pdt@pdt-sc.org.br 

Página Nacional na Internet: www.pdt.org.br  Estadual: www.pdt-sc.org.br

[image: image3.wmf] 

Um Partido Socialista

 

Partido Democrático Trabalhista

 

Comissão 

 

Provisória Estadual/SC

 

_1121199970.doc
[image: image1.png]





Um Partido Socialista







Partido Democrático Trabalhista







Comissão 







Provisória Estadual/SC












